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Df. nO10/142 - SEMAD/DGD/JE Novo Hamburgo, 18 de abril de 2017.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI.

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo,
o incluso Projeto de Lei que "Autoriza a concessão de subvenções e/ou auxílios
financeiros de natureza educacional as entidades que menciona, para o exercício de
2017."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral
guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos
protestos de consideração e respeito.

Atenciosamente,

Exma. Senhora
PATRÍCIA BECK
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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o presente projeto de Lei visa oportunizar a participação de alunos da
rede pública municipal, devidamente acompanhado por seus professores, em feiras de
cunho educacional por projetos de pesquisa científica e tecnológica já realizados.

A concessão de subvenções para as Associações de Pais e Mestres -
APEMENs das duas Escolas Municipais de Ensino Fundamental -EMEF's
contempladas no presente projeto de Lei é prática consagrada na Gestão Pública pelos
resultados positivos que tem alcançado.

A participação de alunos para apresentação de seus projetos em feiras
oportuniza crescimento em todos os níveis de escolaridade, além de estimular os demais
alunos a fomentarem a ciência e a tecnologia, evidenciando que todos podem ser pró-
ativos e agentes transformadores de ações futuras.

Desta forma, encaminhamos o presente buscando o apoio que esta

Egrégia Câmara Municipal sempre tem alcançado a todos os programas e ações voltadas
para a educação, pugnando pela aceitação e aprovação do presente Projeto de Lei

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o
presente Projeto de Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação
e aprovação do mesmo, valendo-nos do ensejo para externar nossos protestos de
consideração e respeito.
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